
INDICAÇÃO Nº      14     / 2024

A Sua Excelência
EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vice-Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência,
após ciência  no Plenário,  que a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência.

“REALIZAR IMPLEMENTAÇÃO DE TELAS ASSISTIVAS NAS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES.”

JUSTIFICATIVA

Considerando que é dever do Município promover a inclusão e a igualdade de oportunidades para
todos  os  cidadãos  do  município,  incluindo  aqueles  com  deficiências  físicas,  sensoriais  ou
cognitivas;

Considerando a importância da acessibilidade digital para garantir a participação plena e efetiva de
todos os alunos nas atividades escolares;

Considerando que as telas assistivas são ferramentas  essenciais  para facilitar  o acesso e uso de
computadores,  dispositivos  móveis  e  outros dispositivos  eletrônicos  por pessoas com diferentes
tipos de deficiências;

Considerando a necessidade de promover a inclusão e a acessibilidade nas escolas municipais de
São Gabriel da Palha;

Venho através da presente Indicação solicitar ao Poder Executivo Municipal por meio da Secretaria
Municipal de Educação, a implementação de telas assistivas em todas as escolas da rede municipal
de ensino de São Gabriel da Palha.

As telas assistivas proporcionarão aos alunos especiais recursos adicionais para acessar o conteúdo
digital de forma eficaz, promovendo a inclusão e a igualdade de oportunidades no ambiente escolar.
Essas  telas  serão  altamente  personalizáveis  e  adaptáveis,  permitindo  que  os  alunos  ajustem
configurações como tamanho de fonte, contraste, cores e métodos de entrada de acordo com suas
necessidades específicas.

A implementação das telas assistivas demonstrará o compromisso do município de São Gabriel da
Palha com a inclusão e a acessibilidade, garantindo que todos os alunos tenham a oportunidade de
aprender e se desenvolver plenamente, independentemente de suas habilidades ou limitações.

Diante  de  todo  o  Exposto  e  certo  de  contar  com a  aprovação  pelos  Nobres  Edis  da  presente
Indicação,  e do bom senso do Exmº Srº Prefeito  Municipal,  reitero os meus votos de estima e
apreço.

Sala das Sessões, 08 de Fevereiro de 2024.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Vereador Presidente
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